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RESOLUÇÃO NORMATIVA N' 03/CTS/ARA-2018, DE 26 DE ABRIL DE 2018

Aprova o Regimento do Departamettto de
Energia e Sustentabilidade do Centro de
Ciências, Tecnologias e Saúde da Universidade
Federal de Santa Ccitarina.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DO CENTRO DE CIÊNCIAS, TECNOLOGIAS
E SAUDE, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA. no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o que deliberou este Conselho em.sessão realizada em 07 dc
março de 2Q1 8, confoltne parecer constando à folha n' 1 7 do processo n' 23080.077554/201 7-

RESOLVE

Art. I' - Aprovam o Regimento do Departamento de Energia e Sustentabilidade do
Centro de Ciências, Tecnologias e Saúde da Universidade Federal de Santa Catarir)a.

q-

Art. 2' : O Regimento encontra-se anexo à presenteResolução Normativa

Art. 3' - Esta Resolução Nonnativa entra em vigor na data de sua publicação no Boletim
Oficial da Universidade.
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l)A 'ES'rRUTUR/\ [)O [)lEP/\ i&'i'AM]tN'i'0

/\rt. 4'-- C) [)epal'tamento de Enct'gia e Sustcittallilidddc é constituído e adminisl:fado. nos
vários níveis, pol órgãos coleglados delil)eialivos c consulíí-.,os aiénl de f)igãos executivos.

g] ' Sào órgãos colcgiados delibci:uivos c consultivos
a) Colegiada Pleno:
b) Câmara Setolial de Administração.

g2" São ói'gàos execuüvcls:
a) Cheflti do departamento:
b) Coolde!)ítdorias dc l:nsii)o: I'escjuisa c Extellsão.

g3 - A criação de novas Coar(icnaclolias ou Coiníssões {)ctrllallentes dcf)c1ldei-ti da artlpiit:ude
das necessidades quc devem sei ablangídas. plcscr\ando o mclhoi luncioi]aiuei]to dc]
[)epartailleilto. e se eibti-«ará mediítnte prcll)osição da Cheira ao Colcgiaclo Pleno.

j

Áit 5' Os serviços administrativos e acadêillicos do Departaincnto são executados pela
Secrelaiia Integrada de l)cpaltamentos. ' '
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I'arágrato LÍRico A Seclctaría ll tcglada dc l)e})aila111entos tcm sua coi-rll)osição.
organização .c atribuições ([elinidas pelo Regimento do Cc1ltro. coltfl)tmc Ticsolução
Normativa 9q/Cui]/2017. cte 30 de maio de 20]7. ~'-'

CA])í'i'tJ!.,ql) iV
1)0 COLE(; !/\ [)O I'LEÃO

.4rt. 6) ' -- O Colegiaclo Plello é o órgão nláxii\lo dclil)erativo c cclnsultivo de ágil ti llstiação do
Departamento.

Art. 7" O Colegiado Pleno é corllposto poi:
1 - cheíb clo Depaitairlento. comia Presidente;
11 - subchelb do [l)cpartamenLo, como Vice-llresidenLc;
[ll - todos os metlabros da carteira do h'lagistério Su})eriot, latadas no De])artainento=
IV - um tepiescntantc dos t:étnicos-adi]]ii]istrati\,os crr] educação. latadas 110 Dclaaitaincrlto
V - um representante do corptl discente.

gi' -- O representante n)etlcionado no inciso IV será eleito })or seus pares: cill votação secreta..
convocada e presidida pelo cl)e:fe do Departamento. e t:erá mandato cle dois anos. podendo sci
recoílduzído.

g2" -- A indicação da representação
Acadênlicos dos cursos atcndiclos i)clo
mandato dc um ano.

estud:tnti] será (]e responsabilidade clo Centros
Dcpana lento dc l:alergia c Sustclltabilidadc t)ai=t

!3' -- Os representantes mencionacjos nos incisos ]V e V dexeião tei um ( 1 ) sup]cnte. in(]icaclo

ou escolllido pelo mesmo processo e na nlesina ocasião dos titulaTcs. ítos ciuaís substituem
autolnaticamentc nas faltas. inl})cdírnelltos e vacânclas.

g4' /\ pallicipação de scrvidoles neste Co]egiado é consideíacia ativ](Jade ztclministlativa eo
cotnparectmento às reuniões é obi'igatória c prelcreiicial cm tclação a qualquer outra ativlcladc
adnliuistiatiç-a. de ensino. pesquisa ou extensão.

.4rf:. 8"--- Coillpcte ao (,olcgiaclo Pleno:

1 - claboral e apiox'ar as nol'!nas clo scu funcionamento. obedecic]as as c]ilctrizcs cstat)c]cci(]as
pela legislação vigente;
11 - elegem o cl)efê e o subchcíb. obserx.,ando o disposto na legislação supeiior=
111 - eleger,os cootdenadares de ensino. pesquisa e extensão;
IV - apiox'at as polít:ic:as de ensino. pesquisa c extensão do l)epal-tatl)cn o:
V - api-ovar o Plano de Aplicação) dc Recursos;
'v'l - aprovar a proposta orçamentária a ser cncanlinhada à dilação da L.rllidadc para ser
incluída na l)reposta orçamcntãiia cla l.Jnídadc:
Vll - a})ro'çar Q Plano dc Trabalho do Dc])aítalllcnto:
VIVI - promover o dcscilvolviitlcnto da pesquisa: do ensino c da extensão:
IX - promoç'ei e cstimular a prcsíação de serviços à Clonlunidadc. obsc!-fiando a oricntaçãç}
geral do Conselho l.Jniversitái'io:
X - oiicrltar e fiscalizar todas as ativicladcs de ensino. pesquisa e cxtctlsão. llein eDIl o os
estágios supetvisionados dos alunos no âmt)ito do Dcpartaíllcilto. tios dix.'falsos nÍx;cis de
estudos universitários: de OCOFCltl caiu as normas estabcleciclas;
XT - aprovar os planos cie ativídades das disciplinas (pi'ograillas dc ensino) il cargo clo
Depananlento. atendidas as diretiizes fixadas ])ela Câmtlla de El;nsino de Graduação;
Xl{ - a})rcciat a lotação, adilllssão ou atastametlto cle llroíessorcs:
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Xlll - examinar: decidindo em scgun(ta instância soft-e qualquer assunto. as questões
suscitadas l)caos (docentes c discentes, cJll grei.t (!c rccuiso. dcvldai-Elcntc i11í\lnllttclas c cai l
parecerá

XIV - encaminhar à Direção cla Unidacic. itlllorl\lados e com l)arccci. os assai tos cu.ja solução
transcenda às suas atribuições;
XV - dclil)orar sol)re pedidos de a]hstaillento c]c servi(]orcs pítra realização de estudos ilo i)aís
e no exterior: ])or períodos superiores a noventa caias;

XVI - delegar pocletcs à Câmara Setorial cle Admiliistia.ção. iio âmbito de sua conlpctênciil.
para decidir sobre assuntos constiultes nos incisos IV. V. VI. Vít. Vljt. l X, X. X{ c XI'v':
XVll - allcrai o ])rcsente TicgiinenLo. por n]anifbs]ação expressa (]c 3/5 ( três quintos) do total
cle seus membros:
XVllí - ] esolver os casos Olllíssos neste Rcgimellto.

!

.-\i't. 9( - O Colcgiaclo Pleno reunir-sc-a orcltnariamcnlc duas lezcs a ctlcla scnlesUe c
extraordinariamente quando convacaclo pelo Presidente ou a iequeiinlento de. l)ela melros. 1,/5
(uln quinto) de seus lnenlbros, caiu indicação dos mclti\.'os da convocação.

gí' As ieuníões seixo marcadas eln data. hora c local. cona pelo menos dois citas úteis de
antecectência. Somente em casos de urgjência, devidamente jusLI lIGada. poc]erão ser marcadas
em fltazo inl:prior. não sendo tolerada. enttctanto: antecccJência ilacnor cine 24 (vinte e cluat:ro)

al'a.sC

l$2" - Nos casos em club as reuniões selara requeridas l.}or. no tnínimo. 1,/5 (um cluinto) elos
nlenlbros do ('olegíado clo Departamento o Ptcsiclcilte clex.,clã coitvocá-la elll até 5 (cinco) dias
Úteis. à exceção dos casos de urgência. a partir da entrega do icquerilnento. ,Xs reuniões
realizar-se-ão nona prazo cle até 1 0 (dez) dias de sua convocação.

AI't. 1{)" -- As lcuniões coJnprecildetão urlla parte de expcdicrlt.e. ctcstlilada à clíscussào e
aprovação da ata e a comunicações, e clutra. à oidetn do dia. ntl qual serão coi sideiados os
assuntos da pausa.

gl' -- Na convocação deverão estar destacados os assunt:os quc tcião calátcl- dc urgência
função de exiguidade de l)razos. se flor o caso.

e.ÜI.

g2" Nlediante consulta ao plenário. por iniciativa própria ou a requeiinlento dc nlei lbros. o
Pi-esidcl\tc podct-á inverter a ot'cleln elos tl'abalhos ou susperidcr a pal'te dc comuniczlções. [lcju
colmo dar prof'etêtlcia a determinados assuntos, dentre os constantes da !)ruía.

AI't. 11" 0 Clolegiado Pleno funcionará com a maioria de seus meml)ros c clclil)et-ará í)oi
nlaiai'ia dos votos (tos presentes. excel.o nos c3stls previstos neste i'cgilncnto.

glo «.- Em caso de ul'gencta. e incxlstlndo cluoruru pzu'a o {ut)clonanlcnto. o l)l-esidcilte pocjeE'a

clecidii "ad iefbreilclum" do Departamento, ao dual a decisão sei:i subllleticta clentlo cle 30
(trinta ) dias.

!2" - Persistindo a inexistência cle quorum pata a nova reunião. con\,:ocada com a nlcsi la
llnaliclade, sela o ttl:o considerado tatiílcado.

g3" Etn caso dc empate nas votações Q Picsidcnte terá. aléiTI do voto comum
qualicJadc.

o \,,oto de

g4" Nas h]tas c iinpedinleiltos. o C=]iefe cto ])ei)art:aRIe'alto. colllo ]'lesidciltc c]o C{)]cgiado,
sci-á substituído pelo subcl efb do De})armamento.

%.
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Art. 12" - A Câmara Seloiial de \dnlinistração
lute!'mediário na administração do [)epaitaialenEO.

ê ól-gâo dclTI)craltx,o c consultivo

/\t't. ]3" . .\ Câmara Setorial de AdministiEição é composta poE:
l - (l=licfc do Dcpaitainento. como Presidente:
11 - SuÍachcfc do l)epartanlcnto:
llt - Cootdenaclorcs de Ensino: l:'esquina e Extensão:
IV - Supervisor cle um dos laboratórios clc cnsiilo de giacluação designado l)elo cllclê do
Dcpaitamclüol

Art. 14' A (.lânaara Setorial de Adminisuação reunir-se-á. orclinarianlcnte. unia vcz por mês
e. extraordinalialnente. sempre que cona,ocada: cona presença (ta maioria clc seus i-nenlllros.

gií" -- As reuniões de cada Câmara Setotíal de Adnlillistlação serão convocadas })elo scu
respectivo Presidente. por sua iniciativa ou a pedlclo dc. pelo menos. 1,/3 (un] tcrço} dc seus

s. ei]] data. hora e local cona pelo nICHos dois clitts úteis de antes.edêilcía. sendo a pauta
da reunião pre\'íalncntc divltlga(ta pelo Depaitainento. /\ Oldcí}) do Dia das lcuiliões
extraorclmáiias não poclei'á sot\er inclusões ou alterações dos itcxls f)revistos lla coilx,oração

$2' No caso de pedido por escrita cle cona'oração de reunião por parte de membros da
Cantara Setorlal dc .\dminístração. o l-espectivo Prcsiclcnte dc'çetêã atcndel à solicitação no
prazo máximo de dois dias úteis, contado a palfir clo luoillcnto cla cl {rcga do pcdicio c a
reunião será realizada nuill prazo cle até 1 0 (dez) ellas dc sua convocação.

$3" -- As decisões da Câinaia Sctorial dc /\dministração sc clarão peia ii):liolia de seus
mcnll)ros piesentcs à reunião, í:m caso de cinpate. o f'rcsidcnt:c terá. aiérrl do \,oto comum. o
voto (]e clua]idac]e.

g4' -- A ata cle cada reunião da Câlllara Sctorial dc Administração, dcvidai lente :tpiovada.
será divulgada pelo Dcpaltalnento. e enviada através.dc confio cletiõnico acta mcmbtos do
Colegiada Pleno. dentro do J)rezo máximo de dez dias úteis conta(]os a partir do momento do
encerramento da retmião.

gS' -- De qualclucr decisão da (.amara Sctol-ial de /\dlninistiação cal)cm interposição clc'

recurso ao Colegiaclo Pleno. no prazo dc 5 1.cincos dias úteis contados a parti! c]a c$ilta (]a
divulgação da ata. O recurso deverá sel encanlinllaclo pot meio cle lequcrinlcnto dirigido ao
cheíb do Dcpaltantcrlto e assim)ciclo pelo interessado. caso cic assullto dc irltctessc espccííico.
clu por. rlo nlíniulo. 1/5 (unl quinto) dos lnCHLll'os do (.:olcgiado })iene. CHscl de assunto dc
interesse geral.

gó" -- Recebido o rccuiso. o cheít clo Dc})artaiTlci)to clcvelá convocam a reunião do (;olcgiado
Pleno para apreciação do mesmo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias (!reis. coittaclos a pal-tir
da data cle entrega clo icqucrimcnto.

.4r!. 15" ,.\ Câmara Setoria] dc /\cíininistração poderá const:ituir grupos dc uabalho. dc
estudos e comissões especiais para tratar de assuntos es})ccíficos. t)cu corllo solicitam
i)aiecctes técnicos a professores deste ou de outros Departaitleiltos/(..ooidenadoiias ou
Instituições.

Arl. l fi' - Cclmpete à Cãil«tara Sctorial de Admiltisü'ação:
1 - epal)orar e aprovar suas normas de funclon n lento. ot)edecidas ets cliictiizes lixadas pela
legisla\ção vigente;
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11 - fiscalizar o cumprimento clo I'lado de irai)alho clo [)el)aitamcnto:
llí - fiscalizetr o cume)timcn(o do ]:'cano (]c Aplicação cjc Recursos:
IV - apreciar solicitações de alocução, admissão ou afhstztmento de técnicos-adlninistiativtls
ali educação. por delegação do Co]egia(]o Pleno:
v - autorizar pedidos de a:fhstamellto dc Profcssoies l)aia (:lisos. Seininálios: Siinp(\fios.
Congressos e Encontros dc interesse i)rofission:tl e do Del)ttrtíimcnto: pot l)criado entre oito
dias e noventtt dias. de acorcío caiu a legislação vigente. pol delegação cto Colegiada Pleno:
v] - apreciam c rllanihstai-sc sobre a participação dc illeillbros do coiro doccrltc ein luilções
club icsultcm ci:u redução da dis})anil)ilidade hoitiria pat-a as ativi(taclcs do ll)epaltaiTiei to;
VIJ - su])eivisionar as atividades dos l,abonatórios de Ensino latadas no l)cpartamcllto=
VIT] - encaminhar aos órgãos comi)utentes listíts de materiais de consumia e pcrmttnente que
devem se] adquiridos para o bom andamcj:ato tios tratlalllos=
IX - elaborar o orçatnenlcl anual para o fttllcionai-alento dos lat)oratórios dc cilsino=
X - gercnciar os recursos ol)tidos através dos percentuais provenientes dos pr(\fetos (]e
pesquisa e extensão. estabelecidos confbínle legislação \'igcnte flxad:t pelo Coilseillo
Univctsitário ;

XI - atl'il)uir rcsponsat)ilidades sol)rc espaço físico. Rlolnilíál'iQ e ctluipanlel:lhos dcls usual'ios
dos mesillos:

Xll - .julgar a com.potência clo l)essoal Lécilico-adnlinistrati\.o em educação a ser contlaLaclo
para asl\ulçõcs a club se destinar
Xllí - manter atualizaclas as listas dc t)CJls dispollíveis: })iópiios ou ])oi cm])réstimo. sat) a
responsabilidade do Dcl)aitiuncilto;
XllV - decidir. no âmbito do Depeirtanlellio. scl])te a contratação (]c l)ioícssotes \'isitantes
indicados pela Cooiclcnadoria dc Pesquisa:
XVI - decidir sot)te coittratações ief'Crentes ao servi.ço volulltário ptex/isto na Rcsoltição
012/CUil,/99. ap(5s consulta àÉ Coordcnadotias cle Ensino. ['cscluisa c ]:]xtcnsão. colllbrnle o

XVll - allieciar c decidir sobre .altenlções do Piano de 'l'iaball-to clo De})alíalncnta cín acol-do
com os cloceiites envolvidos. 1)01 delegação do (:olegiado })leno=
XVlll - apro'','ar os relatórios parciais de pioíéssoies en] estágio prol)at(Silo. pot delegação do
Colegiado pleno;
XÍX - aprovar a pl'agressão :lhnciorlal l)Ol-izontal de prclltssorcs. por delegação do Coicgia(io

XX - cxc!'ccr outras ftmções que llle soam delegadas pelo Colegiada l:'lc'Htl:

ca,se;

piel30

CAPÍTtll.,O VI
[)oSo}iG.AOS ]CXE(:tJ']'i\'Í:)S

/\rt. 1 7' - ,A CtleJia do Departamento: ccliuo órgãcl executivo. será cxcicicia {)O] u]]] Chclb que
clirigc. coordena, fiscaliza e superinterldc as atividadcs do [)epattai \unto.

/\rt. 18' - Compete à ClleEla do Departamento:
1 - subilaete} ao Cc)ilselllo da t.Jnidade as Rolhas cic fu1lcionaillei to clo Dcpartaincilto:
TI - l)icsiclir o (:olegiado do l)epartanlcnto e a Câmara Sc orial cle /\clillinistiação;
111 - supclintcncler as eleições (]uc ocoiicienl no Departa netlto:
IV - elttbotar o Piano de Aplicação de Recursos, submetendo í} aprovação do Colegiada

V - cl&LnoFal' cl Play-to de 'j'i-aballlo do }l)epaRanlcnto. dish'il)tiindo entíc os tncmt)!'os QS
encargos de ei sino, pesquisa e extel)são. submetendo-o à aprovação do Colegiada í)lcno:
V] - aprovar os programas de ensino das disciplinas a Galgo do de})ttrtamei lo atendidas as
diretrizcs fixadas pela Cãrllara de Ensino dc Graduação;
Vll - claboiai a escala de fêiias dos servidores clesle dc})itrtamellto:
Vll] - llscalizar o culnpiinlento clãs tarelbs aLiibuídas aos di\ casos sctoics da adnliílisEiação c
llequêncía de seus hincionái'ios;
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IX - clal?orar o relatório allual de atividades do l)epartanlelto c rcillctê-lo ao l)ircíor da
Unidade no prazo previsto pelas Reli'H&s vigentes;
X - cunlpril e Ihzer culnptir as decisões dos órgãos superiores. do Colcgiaclo f'iene e da
Câmara Setorial dc Administração: '

XI - [)aixat aros normativos próprios l)cm colmo delegar compctêilcias. nos lílnitcs dc suas
atribuições;

XIT - encamii l ar ao Diretor da Unidade proposições clc :!plicação cle palas clísciplilaares aos
selvidotes sob Seja i'csponsabilidaclc:
XI l i - propor a alocaç,ão. admissão c aÍ'astainento dc sel\,'idorcs soi) sua icsl)alisa!)iiidttde:
XIV - superiiltendcr os serviços gerais cla Secretaria Integl-ítda (te [)cpartanlcnto- cluatldo não
houver delegação ao Subchel:ê
XV - iepresentai o DepaTlaineilt:o .junt:o aos órgãos da UFSC e insthuições extctrlas:
XVI - cxclcer as dcnlais ati-ibuições coiltbtidas cm lei. regulamentos. llllstatuto c Regimento
Geral c]a t.Jí'SC. ]iegimento da IJnidadc e por este regimcilLo.

Art. 19' -- A Subchella do Departamento será exercida por um Subcheíb i:iue substitl,iil'á o
(:llctb cill suas lbltas: inlpeclilnentos c -.,acâtlcía.

r

Art. 2fl" -- A Coordenação de Ensino sei:i composta por um comi(leda.dor. eleito pelo
Cojegiado Pleno cjo Depailai)lcllto. por Lml período clc dois (2) ancas- podcitdo scr icilovada
por mais uin mandato.

Ai't. 2]' -- Compete ao Coordenador de Ensino:
1 - distribuir os encargos docentes elltre os irtemtlros do Depallanlento. alíictlladalnenle com
os Coordenadores dc I'csquisa. llxtensão e I'(}s-(liiaduação. cr]] acol-clo com o (.hcf'e do
Departamento;
IT - oriental a elaboração dos planos cle atividades das discil)lidas;
111 - iiiíhrnlar. para cada período leu\,'o. de acordo com a$ normas vigení.cs e coitsidc'rondo as
disponibilidades do Departamento. quando solicitacto pelo I'icsidcnte clo (.:olcgiado clo Curso
(coníomlc art. 27 da Resolução 17/CUn/97), o núnleio dc vagas. i]orciiios e tum]as a sercn]
ofêtecidas em cada disciplina })ertencenÍea este departamento:
IV - elas)orai o orçaincnto i)ecessário ao I'uncionainento dos labotatúíios dc ellsino.
conjuntamente com os super'isorcs iespcctívos=
V - identificar e inR)rnlat {to Centro a demanda dc monitores pala zts discil)finas lotíLdas no
Dedal-lamento:

VI - indica.l à CI)efta do Departatncnto os rioincs de ploítssores })aia ànálisc c parccct sobre
processos clc equivalência cle disciplinas. quando .julgar ncccssáiio:
v]] - excicer outras ÍLnções de]cga(]as pelo Colegiada !)]cno: C] c]]ít ou Câmara Sctoria] (]e
/\ dmlnistraçã o

!'arágrafo União Confoit]ac att. 23 c]a ]q.cso]uçãll 17/(.:Url,/97. o ]loi-brio (]e aulas será
claLlorado pelo Prcsícjente do Colegiada do Cuido. ouvidos os C'llcfbs tios !)epartttnlcntos dc
Ensino envolvidos e 'ç'Criticada a disponibilidade de espaço ÍTsico.

,4rt. 22' -- A Coordenação de Pcscluisa sela con]posta l)or un] cooldcnaclor. eleito l)cio
Colegiada !)feno do DcpítltalncnEo. l)or um pctíodo de (bois (2) anos. l.)odendo $cl relaovado
por i)leis ulu l l:lndalo.

Á\í't. 23" Clompetc ao Cootdenadclr de I'escluisa:
1 - viabilizar. jt.mtainentc cona Coordenaclot cle Extcílsão. a ol)tenção cie recursos ciue' tc-'.crtani
em benefício das clíversas atividacles do Depara:alento:
1] - pi-opor a conüatação de })essoa] técnico-aclnlinistratix,o cnl cducaç:ão ilcccssáiio ao {)oln

andamei to dos plo.latos dc pesquisa, cspeciütcando as comi)cÍêilcias icqucri({íls:
[l! - manter atua]izac]o o cadastro de pesquisas cxistei tcs ou ja rcallzttdas nc} l.)epart:tmelllo.
com resultados e lista das publicações obtidas:
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para será/odores. cm ftJnÇão de seu desempenho e insultados ol)tidos: -'''x
V - exercer outras f\inções delegadas ])elo Colegiada Pleno. Chel:ia ou Câmara Setorlal de
/\d minist.Faca o

,A.rt. 24" - /\ Coordenação cle Extensão será composta por um coot(tcnaclor. eleito pelo
Colegiado Pleno do Departamento. po] un] pcríoclo cle dois (2) ztnos. podem)do scr feno\ ado
pot inals um mandado.

Art. 25" -- Compete ao Coordenador de Extcilsão:

1 - \ iabiljzar. juntamente com Cooldenadot de Pescluísa. a obtenção clc reclirsos que revertam
orla benefício das diversas ativídades do Dcpartaincnto;
11 - dcsenvol'ç;ei a promoção do [)epartalnento- articu]adanlente com as ,(.ooidclladolias de

Ensino e Pesquisa. mediante a divulgação d:ts capacilaçõcs do DepailaluenLO }):tra a l)rcstaçãodeserviçoseconsultorias: ' ' '"""' '""'"
ITI - propor à Cãillata dc Elxtcnsão ]lovas fonilas dc atividiKlcs de exl:cilsão. c csíitnulat a
particil)ação dos docentes;

IV - manto! atualizaclo o cadasüo de pr(fetos de extci)são existentes c os .lá !balizados [leln
como o registro dos resulta.dos obtidos;
V - propor à Cllefia do Departamento Q autncnto ou redução dc hot'as dc extensão dos
servidores. em filnção de seu desempenho c resultados obtidos;
VI - cxercei outras funções dclegadíts pelo Colegiada Pleno. Chefia ou Câmara Setoria} dc
.\dministração .

C/\l)ITULO VÍI
DAS l)[SPOS[ÇÕES F'INA]S E ']'] ANSITOltt/\$

Árt. 26)o O membro não nato do Colegiada Pleno c da (.ãnlal'a Seu)real cle /'\dali listntção
(lue f'altar a três reuniões consccutivíts ou cinco alternacjas. sem .lustif;icaliva l)lausíl.,cl. pcrclerá
seu mandato.

-4i't. 27" -- Em caso dc ausência ou itnpedimento tenlf)erário dc mcnll)ro não nato do

Colegiada Pleno c da Câmara Setoi-ial de Aclministlação. o Colegiada I'lcno indicam-íi

substituto para cumprir o restante do mandato, ou designará sut)síitlilo ''l)ro tenlpore'' até qtlc
desapareça o ilnpediment:o ou ausência.

/i.rt. 28" - O ptescnLe Regimento: ap(3s al)rovaclo pelo Coiegiado Pleno do Dcl)aitamcnLo de
Energia e Sustentabilidade. só podem'á ser alteia({o ou emendado cm retmião deste illesmo
Colegiada Pleno: especialmente convocada pala esse llnl f)elo Cheíê do i)epanaiileilto. poi'
sua inictatlva ou por requerimento de 1/3 (urr\ terço) dos nlenll)ros em atividade ]\o
Departamento.

Parágt'afo l.Iníco -- Qualquer ajtelação Oll emenda a este tieginlci {:o elevei-á scl afaiovada poi
maioria de 3/5 (três quintos} do total de tncn\l)ros do Colcgiaclo }'lera.

Ai-t. 29" - Os casos omissos no presente Regimento serão resolvidos i)elo ('oiegiaclo f)lcno ou
pelas coimas gerais cla t.JFSC.

Art. 30" C} presente regiincnto eJ)trará em x/igor ilo dÍa sul)sc(]uentc zt sua al)iovação pelo
Conselho da Lrniclade.

Âr#:. 3] ' Rcvogalll-se as disposições cm conüáiio
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